
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA  N°            , DE 2006.

(Do Senhor Deputado Ademir Camilo)

Requer a urgência na apreciação e votação do
projeto de Lei 5.541/2005, que dispõe sobre a
instituição de concurso de prognóstico
destinado a fomentar programas da política
nacional de incentivo e desenvolvimento da
prática desportiva.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos art. 117 e 155 do Regimento
Interno, a urgência na apreciação do Projeto de  Lei 5.541/2005, do Executivo Federal,
que dispõe sobre a instituição de concurso de prognóstico destinado a fomentar
programas da política nacional de incentivo e desenvolvimento da prática desportiva.

JUSTIFICAÇÃO

A introdução de uma nova loteria insere-se no conjunto de providências que
o Governo Federal vem implementando com o objetivo de obter recursos sem
comprometer o equilíbrio e a responsabilidade fiscal e a ajuda financeira proveniente da
loteria é vista como urgente, sendo, assim, necessário que ocorra no menor tempo
possível, para não frustrar os objetivos esportivos e o saneamento do passivo tributário
dos clubes de futebol.

O benefício social que o referido projeto irá proporcionar atinge de forma
direta a população em geral, com maior ênfase ao segmento populacional que tem no
esporte sua maior opção de lazer.

Brasília – DF, 04 de julho de 2006.

Ademir Camilo
Deputado Federal
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